
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 229/2018 

Concede férias coletivas aos ocupantes de cargo em 
comissão da Fundação Cultural de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias coletivas aos ocupantes de cargo em comissão 
da Fundação Cultural de Umuarama, no período de 27 de dezembro de 2017 a 
05 de janeiro de 2018, considerando o art. 139 §§ 1°, 2° e 3 ° da CLT — 
Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com o Decreto n° 250 de 14 de 
novembro de 2017: 

ITEM NOME R.G. SECRETARIA CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO 

Anderson 
Arilson De 
Freitas 

8.889.730- 
7 SSP-PR 

Fundação de 
Cultura e 
Turismo de 
Umuarama 

Chefe de 
Divisão 2017/2018 27.12.17 à 

05.01.18 

Marco 
Aurélio Da 
Silva 
Tavares 

9.231.179- 
1 SESP- 
PR 

Fundação de 
Cultura e 
Turismo de 
Umuarama 

Assessor 
Especial III 2017/2018 27.12.17 à 

05.01.18 

• 
3 

Vera Lúcia 
De Oliveira 
Borges 

925.217-7 
SSP-PR 

Fundação de 
Cultura e 
Turismo de 
Umuarama 

Diretora 
Superintende 
nte da F.C.U. 

2017/2018 
27.12.17 à 
05.01.18 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de janeiro de 2018. 

ELSO LU 
Prefe* o Muni ipal 

AFO SO GASP RINI 
Secre 	unicipal de Administração 
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